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OF. GP.L. n° 322/2024

Processo SEI n° 22.450/2024 Câmara Municipal de Jundiai^

Protocolo Geral nú 5778/2024
Data; 29/11/2024 Horário: 16:24

LEG -

Jundiaí, 28 de novembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Fls.03

'.yç^

.^\

Pennitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a

conceder, mediante licitação pública, a operação e exploração dos serviços de transporte

público coletivo de passageiros.

estima e distinta consideração.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada

piosamente,

LUIZ
v

ÍANÜO MACHADO

'refeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PROJETO DE LEIN" /?lf.SoO

Art. 1° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a outorgar concessão para

operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros no Município
de Jundiaí.

Art. 2° A concessão dos serviços será precedida de licitação pública que fixará os

critérios, como experiência, capacidade técnica e proposta financeira, para a escolha que
melhor atenda ao interesse público.

Art. 3° A concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros

sujeitar-se-á à fiscalização pelo poder concedente, com a cooperação dos usuários e pressupõe a
prestação de serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Art. 4° A remuneração da concessionária será custeada pela arrecadação de tarifas

pagas pêlos usuários (tarifa pública), além das indicadas no edital de licitação, contrato de
concessão e na legislação aplicável.

Parágrafo único. A tarifa pública dos serviços de transporte público coletivo de
passageiros será fixada por meio de Decreto, podendo ser diferenciada, na forma do art. 13, da

Lei Federal n.° 8.987, 13 de fevereiro de 1995, incluindo as gratuidades e demais benefícios
definidos em lei.

Art. 5° Incumbe ao poder concedente, sem prejuízo de outras obrigações definidas
em edital e contrato de concessão:
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I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

Ill - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na fornia prevista no
contrato;

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na fornia desta Lei, das
normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública,
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade;

XII - estimular a fonnação de associações de usuários para defesa de interesses
relativos ao serviço; e

XIII - definir, a partir de pesquisas de avaliação dos serviços e de satisfação dos
usuários, anualmente, programa de melhoria contínua na prestação dos serviços.

Art. 6° Incumbe à Concessionária, sem prejuízo de outras obrigações definidas em
edital e contrato de concessão:

I -prestar serviço adequado, na foniia prevista nesta Lei, nas nonnas técnicas
aplicáveis e no contrato;

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Ill - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos

termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da
concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros
contábeis;

VI -promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder

concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como

segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do

serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista,

não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o
poder concedente.

Art. 7° São direitos e obrigações dos usuários, sem prejuízo daquelas definidas em

edital e contrato de concessão:

I - receber serviço adequado;

II - receber do poder concedente e da concessionária infonnações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;

Ill - obter e utilizar o serviço com observância das normas emanadas do poder
concedente;

IV - levar ao conhecimento do poder concedente e da concessionária as

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; e

V - contribuir para a pennanência das boas condições dos bens públicos, através
dos quais lhes são prestados os ser/iços.

Art. 8° O edital de licitação obedecerá, no que couber, aos critérios e normas

gerais da legislação pertinente sobre licitações e contratos, e indicará pelo menos:

I-o objeto, metas e prazo da concessão;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

Fls.Q^

 ^_

Ill - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura
do contrato;

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados,
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem
como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a

alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação
do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

IX - os critérios, indicadores, fómiulas e parâmetros a serem utilizados no
julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos
à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ónus das desapropriações
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão
administrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for
pennitida a participação de empresas em consórcio;

XIV - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas
no art. 23 da Lei Federal 8.987/95; e

XV - os níveis de serviços do contrato, com a definição de métricas específicas,
requisitos de desempenho, tempos de resposta para cada nível e penalidades por não
cumprimento que serão impostas à concessionária.

Art. 9° A concessão dos serviços de transporte público coletivo de passageiros
operada no Município de Jundiaí será extinta pêlos seguintes motivos:

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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I - advento do témiino contratual;

II - encampação;

Ill - caducidade;

IV - rescisão do contrato administrativo;

V - anulação;

VI - falência ou extinção da concessionária, assim como o falecimento ou
incapacidade do titular ou responsáveis.

§1° Extinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens reversíveis,
direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e estabelecido
no contrato.

§2° Extinta a concessão haverá a imediata assunção do serviço pelo poder
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

§3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo
poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§4° Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente,
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários
à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária.

Art. 10. Aos contratos autorizados por esta Lei aplica-se, no que couber, as regras

e disposições constantes na Lei Federal n° 12.587, de 03 de janeiro de 2012, e suas alterações;
na Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; na Lei Federal n° 11.079 de 30 de

dezembro de 2004; na Lei Federal n° 14.133, de 1°. de abril de 2021; e na Lei Municipal n.°
9.752, de 26 de abril de 2022.

Art. 11. O Poder Executivo deverá expedir decreto regulamentando a situação

relativa aos créditos de viagens vendidos durante o prazo de operação dos atuais
concessionários, prevendo que:

I - os créditos serão válidos para a operação fiitura;

II - o valor dos créditos vendidos e não utilizados na operação atual deverão ser
depositados em conta corrente indicado pelo Poder Público;

Ill - o Poder Público arcará junto às concessionárias futuras com os custos da

utilização dos serviços pêlos detentores de créditos de viagem adquiridos na vigência da
operação atual.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 12. O Poder Executivo deverá expedir decreto veiculando regulamento dos

serviços de transporte coletivo de passageiros em até 180 (cento e oitenta) dias contados da
promulgação da presente Lei.

Art. 13. Revogam-se as seguintes leis:

I - Lei n.° 1.668, de 17 de fevereiro de 1970;

II - Lei n.° 1.669, de 17 de fevereiro de 1970;

Ill - Lei n.° 2.403, de 03 de junho de 1980;

IV - Lei n.° 2.526, de 30 de outubro de 1981;

V - Lei n.° 2.663, de 14 de outubro de 1983;

VI - Lei n.° 2.672, de 25 de novembro de 1983;

VII - Lei n.° 2.692, de 22 de março de 1984;

VIII - Lei n.° 3.355, de 15 de fevereiro de 1989;

IX - Lei n.° 5.257, de 20 de maio de 1999;

X - Lei n.° 8.268, de 16 de julho de 2014;

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
após o final da vigência do atual contrato de concessão.

LU ÏRN^NDO MACHADO

frefeito

see. l
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Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto

de Lei para autorizar o Poder Executivo a conceder, mediante licitação pública, a
operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros,
regulamentando responsabilidades, direitos e deveres das partes envolvidas, além de
estabelecer critérios de qualidade, eficiência e fiscalização com vista ao atendimento do
interesse público, consolidando e atualizando a legislação municipal.

O Projeto de Lei em questão inclui como principais pontos e

critérios: l) obtenção de autorização legislativa para outorga dos serviços de transporte coletivo
de passageiros mediante prévia licitação pública; 2) fiscalização e averiguação da qualidade dos

serviços prestados; 3) remuneração da tarifa pública paga pêlos usuários a ser regulamentado
via decreto do Chefe do Poder Executivo; 4) obrigações do poder concedente mediante
fiscalização e regulamentação do serviço a ser prestado, aplicando-se as penalidades,
intervenções e medidas para a qualidade e continuidade do seryiço; 5) obrigações da

concessionária na prestação de serviço adequado, manutenção dos bens vinculados à concessão
e transparência contábil da gestão financeira; 6) direitos dos usuários em receber adequado
serviço com informações claras na prestação dos serviços outorgado; 7) que no edital de
licitação conste as metas, condições para a prestação dos serviços, critérios técnicos e
financeiros, mecanismos de revisão tarifária e minuta do contrato; 8) as formas de extinção da

concessão. Em suma, verifica-se que o projeto de lei tem como objetivo modernizar a prestação

do serviço em assegurar qualidade, sustentabilidade e transparência na operação e execução
deste serviço de cunho essencial prestado à população.

Como exposto pela Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte
através do Departamento de Transporte Público, a propositura é parte do produto contratado no
âmbito do Contrato n.° 049/2023, para a prestação serviços de consultoria e assessoria em
engenharia de transportes para desenvolvimento de estudo de modelagem técnica sobre o
transporte coletivo do MUNICÍPIO.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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A UGMT/DTP acrescenta que o estudo jurídico, além de estruturarem e

proporem uma estmtura de edital e contratual mais modernas e alinhadas com a nova lei de

licitações, também identificou a necessidade de modernização do arcabouço jurídico em vigor

na cidade, passando a sugerir a revogação de leis e decretos e a realização da propositura de

nova lei autorizando a realização do processo de concessão.

De acordo com a consultoria contratada "da análise deste arcabouço

jurídico foi apresentada Minuta de Projeto de Lei que, além, de autorizar a delegação dos

serviços, propôs a revogação expressa dos referidos diplomas legais, a fim de implementação

das melhores práticas atuais de modelagem jurídica, técnica e econômico-financeira," sendo as

leis:

• Lei Municipal n° 1.668/1.970;

• Lei Municipal n° 1.669/1.970;

• Lei Municipal n° 2.403/1.980;

• Lei Municipal n° 2526/1.981;

• Lei Municipal n° 2663/1.983;

• Lei Municipal n° 2672/1.983;

• Lei Municipal n° 2692/1.984;

• Lei Municipal n° 3355/1.989

• Lei Municipal n° 5.257/1.999;

• Lei Municipal n° 8.268/2.014.

,^^ As leis acima citadas possuem objetos variados tais como:

• Determina a inclusão de cláusula no contrato de concessão para

revisão bienal de itinerário;

• Determina a implantação de relógio de ponto para controle dos

motoristas, no ponto inicial de final de cada linha;

• Determina a entrega mensal da folha de pagamento dos fiincionários;

• Determina a instalação de cofre nos veículos;

• Disciplina do subsídio no ano de 2013.

Ou seja, referem-se a temas que necessitam de revogação para
tratamento mais adequado na nova concessão.

De modo geral, não foi proposta qualquer alteração na sistemática legal

vigente em relação aos temas de (i) isenções e gratuidades, (ii) conselho e fundos, haja vista a

Avenida da Liberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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notícia de existência de tramitação de discussão específica interna sobre o assunto, (iii)

estruturação dos "tipos de transporte", (iv) concessão de terminais, (v) bilhetagem e (vi)

treinamento de motoristas."5Ï

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a

pretensão encontra guarida nas matérias previstas no art. 30, incisos I e V, em combüiação

com o art. 175 da Constituição Federal, e art. 6°, 'caput', incisos IV, X alínea 'a' e art. 72,

inciso VI e XI da Lei Orgânica do Município, uma vez que cabe ao Município, no âmbito de

sua competência e com base em sua autonomia, tratar de assuntos de interesse local, bem como

organizar e prestar, diretamente ou pelo regime de concessão ou permissão seus serviços

públicos, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Ademais, o Município possui a iniciativa legislativa para a presente

propositura nos termos do art. 13, VI, combinado com o art. 45 e 46, inciso IV da Lei

Orgânica de Jundiaí.

No mérito, a matéria encontra supedâneo constitucional no art. 175,

parágrafo único, incisos I a IV da Constituição Federal.

No que diz respeito à criação de despesa pública, após análise

da UGGF/Departamento de Orçamento não se observou óbice sob o prisma orçamentaria

financeiro por tratar-se de consolidação administrativa de leis, juntando-se aos autos os anexos

II e III de que trata o art. 7° do Decreto Municipal 33.621, de 19 de dezembro de 2023 em

atendimento aos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101/00 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Diante da relevância da matéria posta, e demonstrados os motivos que

ensejam o presente Projeto de Lei, estamos convictos de que os Nobres Vereadores não faltarão

com seu valioso apoio para a aprovação da presente propositura.

I fANDO MACHADO

Prefeito

see. l
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Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentário N0 SEI
1936047/2024

ANEXO II

DECRETO   33.621, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

DATA: 30/10/2024

PROCESSO SEI  : PMJ.0022450/2024

Fls. ^

^ï

Em 30/10/2024

UNIDADE SOLICITANTE: 12 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

l. TIPO:

OBRAS CIVIS

REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTO DE CONTRATO

AQUISIÇÃO DEATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS / PARCERIAS/ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

XXX OUTRO (PROJETO DE LEI)

2. DESCRIÇÃO (Detalhada):

|Trata-se de PROJETO DE LEI que Autoriza o Poder Executivo a outorgai mediante prévia licitação, a concessão dos serviços

ide transporte coletivo de passageiros no Município de Jundiaí e dá outras providências. A concessão dos serviços de transportei

público coletivo de passageiros operada no Município de Jundiaí será extinta nos moldes atuais. Observando que o Poder j

Executivo deverá expedir decreto veiculando regulamento dos sei-viços de transporte coletivo de passageiros em até 30 (trinta)

Idias contados da promulgação da presente Lei. Por se tratar somente de alteração administrativa da Lei, esta propositura não |
lacan'eta onus ao erário.

NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DAS DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO
PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO
AS MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO

l COM O CRONOGRAMADE DESEMBOLSO 7.
I



AUTORIZO O BLOQUEIO/SUPLEMENTÀÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DECORR@^
REDUÇÃO DA(S) DESPESA(S) OFERTADA(S) PARA COMPENSAÇÃO OU DO SUPERÁV^Aj^pO_
FINANCEIRO OFERTADO.

^^

Se houver convénios, parcerias, contratos e demais congéneres preencher os campos abaixo:

ITIPO | IANO ITÉRMINO

fVALORATUAL/ANO IVALOR PROJETADO/ANO

|R$ |R$

3.DESPESAS:

( ) PESSOAL E ENCARGOS

( ) CUSTEIO

( ) INVESTIMENTO

QUANTIDADE DESCRIÇÃO

VALOR ANUAL

RECURSO
PRÓPRIO

RECURSO
VINCULADO

R$

TOTAL

4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS (exercício em curso):

4.1 DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS:

DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL

4.2 DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO

if

RECURSO VINCULADO



TOTAL
R$

R$

R$

^.-fFts

^<%

5. EMPENHOS EFETIVADOS:

NÚMERO DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA

a

(MÊS "XX'À "YY")

R$

R$
JÍ.

TOTAL R$ L.
R$ R$

R$

6. RETENÇÕES EFETUADAS:

SEQUÊNCIA DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA

(MÊS "xx'À "ry")

R$
II

TOTAL R$
R$

R$

R$

7. CRONOGRAMADE PAGAMENTOS:

MÊS

JAN

FEV

MAR

ABR

MAT

JUN

ANO EM CURSO (R$)

PRÕPMO

ANO 02 (R$)

VINCULADO PRÓPRIO

ANO 03 (R$)

VINCULADO PRÓPRIO VINCULADO

-í



JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL
01

TOTAL
02

iBs—n.

^M

.........................l

,^^ LUIZA CLEMENTE NAZARIO
Gestor Orçamentaria requisitante

LESLIE LITANO TEALDI
Diretor requisitante

ALOYSIO QUEIROZ
Gestor requisitante

Documento assinado eletronicamente por Luiza Antonia Clemente Nazarlo, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, em 30/1 0/2024, às 11:15,
liJ I conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

I ,Q Í Documento assinado clctronicamcnte por Leslie Litano Tealdi, Ditetor do Departamento de Transporte Público, em 30/10/2024, às 11:27, conforme art. 1°,
j »g^ i-3J l § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9», inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

ëSSÏ^ârÍtí?^

Documento assinado eletronicamente por Aloysio Alberto de Queiroz Junior, Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte, em 30/10/2024, às 11:29,
»MÍ^ '—* J conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9», inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1936047 e o código CRC
29F9E56D.
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Anexo III   SEI 1936120/2024 Em 30/10/2024

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
que o PROJETO DE LEI que Autoriza o Poder Executivo a outorgar, mediante prévia licitação, a concessão dos serviços de transporte coletivo de
passageiros no Município de Jundiaí, por tratar-se somente de alteração da Lei, não necessita de recursos orçamentários e mantém adequação COm a
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias
(LDO).

Aloysio Queiroz

Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte

I ^d! fi^i | Documento assinado eletronicamente por AIoysio Alberto de Queiroz Junior, Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte, em 30/10/2024, às 11:29,
1 ÇiSSn UJ j conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsci.jundiai,sp.gov.br informando o código verificador 1936120 e o código CRC D3FBA17C.
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Câmara Munjdpa]
Dundiaí

SÃO PAütO

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   066/2024

^~\

^~\.

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n° 14.500/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza outorga, mediante licitação

pública, para concessão de operação e exploração dos sen/iços de transporte público

coletivo de passageiros; e revoga leis correlatas.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se

a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os

Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 29 de novembro de 2024.

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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Assinado digitajmente
por LUCAS MARSgES
LUSVARGHI •liEllt
Data: 29/11/20BÏ'WS;S7
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Câmara Municipal de Jundiaí
São Paulo

r~^l.
_^

PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER  1568

PROJETODELEI  14.500 PROCESSO   5725/2024

/-^

r^

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, vem
a esta Consultoria Jurídica o presente projeto de lei, que autoriza outorga, mediante
licitação pública, para concessão de operação e exploração dos serviços de trans-
porte público coletivo de passageiros; e revoga leis correlatas.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 09/11 e vem instruída com: 1) a planilha de Estimativa do Impacto Orçamentário
Financeiro (fls. 12/18); 2) cópia da leis mencionadas na propositura (fls. 20/34); e, 3)
o estudo da Diretoria Financeira da Edilidade (Parecer 63/2024 - fls. 17).

Reportamo-nos ao estudo da Diretoria Fi-
nanceira da Casa, órgão técnico que detém a competência exclusiva para se pro-
nunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, no sentido de
que se encontra apto para tramitação do ponto de vista orçamentário-financeiro (pa-
recer n° 63/2024, fls. 17).

E o relatório.

PARECER:

é o art.175, que diz:
O fundamento constitucional da propositura

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob reciíme de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços
lúblicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
/ - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
// - os direitos dos usuários;
/// - política tarifária;
IV -a obrigação de manter serviço adequado.
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Câmara Municipal de Jundiaí
São Paulo

Nesse passo, o serviço municipal de trans-
porte de terrestre de passageiros sobre rodas, que é da competência municipal (art.
30, inciso V, da CF1) somente pode ser realizado pela iniciativa privada através de
regular concessão de serviço público2.

Por esta razão o projeto se apresenta legal
e constitucional.

A análise do mérito do projeto (rectius, ava-
liação sobre os benefícios práticos que o projeto acarretará, se convertido em lei)
compete ao Plenário que deverá valorar o tema na condição de "juiz do interesse
público", à luz da justificativa e documentos que instruem o projeto.

A justificativa do Alcaide traz os fundamen-
tos para a propositura:

O Projeto de Lei em questão inclui como principais pontos e critérios: l) obtenção de
autorização legislativa para outorga dos serviços de transporte coletivo de passagei-
ros mediante prévia licitação pública; 2) fiscalização e averiguação da qualidade dos
serviços prestados; 3) remuneração da tarifa pública paga pêlos usuários a ser regu-
lamentado via decreto do Chefe do Poder Executivo; 4) obrigações do poder conce-
dente mediante fiscalização e regulamentação do serviço a ser prestado, aplicando-
se os penalidades, intervenções e medidas para a qualidade e continuidade do servi-
co; 5) obrigações da concessionária na prestação de serviço adequado, manutenção
dos bens vinculados à concessão e transparência contábil da gestão financeira; 6) di-
reitos dos usuários em receber adequado serviço com informações claras na presta -
cão dos serviços outorgado; 7) que no edital de licitação conste as metas, condições
para a prestação dos serviços, critérios técnicos e financeiros, mecanismos de revisão
tarifária e minuta do contrato; 8) as formas de extinção da concessão. Em suma, veri-
flca-se que o projeto de lei tem como objetívo modernizar a prestação do serviço em
assegurar qualidade, sustentabilidade e transparência na operação e execução deste
serviço de cunho essencial prestado à população.
De acordo com a consultoria contratada "da análise deste arcabouço jurídico foi
apresentada Minuta de Projeto de Lei que, além, de autorizar a delegação dos servi-
cos, propôs a revogação expressa dos referidos diplomas legais, a fim de implemen-
tacão das melhores práticas atuais de modelagem jurídica, técnica e econômico-
financeira," sendo as leis:
• Lei Municipal n° 1.668/1.970;

1 Art. 30. Compete aos Municípios: (...) V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletívo, que
tem caráter essencial;

2 Cujo tratamento é feito pela Lei Federal n. 8987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e
permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, e d;
outras providências.
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• Lei Municipal n° 1.669/1.970;
• Lei Municipal n° 2.403/1.980;
• Lei Municipal n° 2526/1.981;
• Lei Municipal n ° 2663/1.983;
• Lei Municipal n ° 2672/1.983;
• Lei Municipal n° 2692/1.984;
• Lei Municipal n ° 3355/1.989

• Lei Municipal n° 5.257/1.999;
• Lei Municipal n ° 8.268/2.014.
(...)
Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a pretensão en -
contra guarida nas matérias previstas no art. 30, incisos l e V, em combinação com o
art. 175 da Constituição Federal, e art. 6°, 'caput', incisos IV, X alínea 'a' e art. 72, in -
cf'so 1// e X/ i/o Lei Orgânica do Município, uma vez que cabe ao Município, no âmbito
de sua competência e com base em sua autonomia, tratar de assuntos de interesse
local, bem como organizar e prestar, diretamente ou pelo regime de concessão ou
permissão seus serviços públicas, incluindo o de transporte coletívo, que tem caráter
essencial.

Ademais, o Município possui a iniciativa legislativa para a presente propositura nos
termos do art. 13, VI, combinado com o art. 45 e 46, inciso IV da Lei Orgânica de Jun-
dial.

No mérito, a matéria encontra supedâneo constitucional no art. 175, parágrafo úni-
co, incisos l a IV da Constituição Federal. No que diz respeito à criação de despesa pú-
blica, após análise da UGGF/Departamento de Orçamento não se observou óbice sob
o prisma orçamentaria financeiro por tratar-se de consolidação administrativa de
leis, juntando-se aos autos os anexos II e III de que trata o art. 7° do Decreto Munici-
pal 33.621, de 19 de dezembro de 2023 em atendimento aos artigos 16 e 17 da Lei
Complementar Federal n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

A análise valorativa também deve levar em
conta os princípios estabelecidos no art. 37, caput da Constituição Federal e art.
111, da Constituição Estadual, no sentido de buscar a concretização do "resultado
ótimo" para a comuna jundiaiense. Di-los, respectivamente:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de leaali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
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Artigo 111 -A administração pública direta, índireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes do Estado, obedecerá aos Drincípios de legalidade, impessoalidade, moralí-
dade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse f ublic(l.

No mérito, dirá o Soberano Plenário.

Deverão ser ouvidas as seguintes Comis-
soes (art. 139, l da RI): Comissão de Justiça e Redação; Comissão de Finanças e
Orçamento e Comissão de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

QUORUM: maioria absoluta (art. 44, §2°,
"b", da L.O.M.), na medida em que a propositura prevê a concessão dos serviços.

Jundiaí, 02 de dezembro de 2024.

Fábio Nadai Pedro
Procurador Jurídico

Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz
Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiário de Direito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Ofício GP.L nu 334/2024

Ref.; Mensagem Aditiva Modifícativa ao Projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a
outorgar, mediante prévia licitação, a concessão dos serviços de transporte coletivo de
passageiros no Município (Processo SEI PMJ.0022450/2024).

FIS..13

crc>3

APROVADO

mio Carlos Albino

^i)pre^e7^í

Camará n/lunicipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 5844/2024
Data: 03/12/2024 Horário: 08:34

LEG.

Jundiaí, 02 de dezembro de 2024. /^)

Excelentíssimo Senhor Presidente:

i. Publique-se.
ciynciââüBêüâtEL.

Ju
Dê

^

p SÜENTE

aï 1^1 W
Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis a presente MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA para
que seja alterada a redação do art. 14 e incluída a redação do art. 15 ao Projeto de Lei nt
14.500/2024, nestes termos:

o

"Art. 14. Aos serviços de transporte coletivo regular de
passageiros atualmente prestados no Município,
permanece inteiramente aplicáveis as disposições das leis
revogadas no art. 13, até que se inicie a operação dos
serviços decorrentes da nova licitação a ser realizada
para a concessão dos serviços.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação."

Em resumo, as modificações indicadas se fazem

necessárias tendo em vista que a lei deve entrar em vigência e produzir seus efeitos a partir
da publicação, pois os contrato atual deverá continuar sendo regido pela legislação
vigente no momenta da celebração do contrato.

Avenida da Liberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435



ws v^^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP
(Ofício GP.L n° 334/2024 - Mensagem Aditiva Modificativa - PL n014.500/2024 fls. 2)

Ffs.^

^^%

^-^

O Município está preparando a nova licitação do

transporte público, porém, para que sejam aplicadas as disposições do projeto de lei em
questão, o mesmo deve ser aprovado e publicado antes da publicação do edital do certame.
Assim, observando-se o quanto disposto no art. 1° (primeira parte) e art. 30, ambos da Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, o contrato atual deverá continuar sendo regido
pela legislação vigente no momento da publicação de seu edital e as novas contratações
regidas pela nova legislação (projeto de lei em análise) desde que em vigência antes da
publicação do edital da nova licitação ou da publicação do instrumento de contratação direta.

Estamos certos de que os Nobres Vereadores não

faltarão com o seu valioso apoio para a aprovação da presente mensagem.

Cordialmente,

LUIZ FERNANDO
ARANTES

ïj Assinado de forma digital por LUIZ
A FERNANDO ARANTES
_/ JáACHADO:89219961504

MACHADO:8921996^4ÏÏDacios: 2024.12.02 22:30:59 -03'00'
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

^^ Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER   1571

PROJETODELEI  14.500 PROCESSO   5778/2024

^^

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, vem
a esta Consultoria Jurídica a presente e MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA para que
seja alterada a redação do art. 14 e incluída a redação do art. 15 ao Projeto de Lei n0
14.500/2024.

Reiteramos no Parecer n 1568/2024, acres-
cendo que a mensagem aditiva modificativa apenas permite que a atual concessão
seja regrada pela normas existentes, envolvendo matéria de direito intertemporal de
molde a permitir que não haja solução de continuidade do serviço.

Jundiaí, 03 de dezembro de 2024.

Fábio Nadai Pedro
Procurador Jurídico

Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz
Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiário de Direito
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

?!s.^~~1
-A.

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N0 14500/2024 - Prefeito Municipal - Autoriza outorga, mediante licitação pública,
para concessão de operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros; e
revoga leis correlatas.

TRAMITAÇÃO

,^~\

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

03/12/2024

Plenário

Plenário

Proposição em regime de urgência

TEXTO DA AÇÃO

URGÊNCIA SOLICITADA PELO VEREADOR ALBINO - REJEITADA

Jundiaí, 03 de dezembro de 2024.

Renata C. Camilo R. de Souza

Chefe da Secretaria do Legislativo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n." 357/2024

Câmara Municipal de Jund

fls. :|
3EZI

iai J

Protocolo Geral n° 5906/2024
Data; 11/12/2024 Horário; 17:33

ADM-

Jundiaí, 11 de dezembro de 2024.

CQNWQ^-^ f ^^ ^/Z^^
^^f/nf^TAL., S^SS^T) EXT^A_

O-C^w^êM 1^4'^t >tS ^^Excelentíssimo Senhor Presidente:

//)S^7£
ÍZ/12/2D2Í/

Valendo-nos da faculdade conferida pelo art. 37, inciso

II, da Lei Orgânica do Município, solicitamos a Vossa Excelência a adoção das medidas

pertinentes para convocação de Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 13 de

dezembro de 2024, para apreciação da seguinte propositura:

• Projeto de Lei n° 14.500/2024 que autoriza outorga,

mediante licitação pública, para concessão de operação e exploração dos serviços de
transporte público coletivo de passageiros; e revoga leis correlatas.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Assinado deforma digital porLUIZ FERNANDO LUIZ'FERNA'NDOARANTES''
ARANTES MACHADO:89219961504

MACHADO:89219961504 _D,a3c^s;2024'12'1117:10:22
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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15a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18a LEGISLATURA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2024

(Convocação)

^^
\

Nos termos da Lei Orgânica de Jundiaí (art. 37, II), c/c o Regimento

Interno (art. 88) - e do Ofício GP.L. n0. 357/2024, de 11 de dezembro de 2024 (cópia anexa) -, o

Prefeito Municipal CONVOCA os Senhores Vereadores para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a

realizar-se em 13 de dezembro de 2024, a partir das 8h, para apreciação da seguinte matéria:

item n° 1

PROJETO DE LEI   14.500/2024 - PREFEITO MUNICIPAL
Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de operação e exploração dos serviços de
transporte público coletivo de passageiros; e revoga leis correlatas.

./^

Em 12 de dezembro de 2024

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.le9.br/conferir_assinatura e informe o código OAF5-C077-383F-446D
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PREFEITURA DO IVIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.11357/2024 Prstocolo Coral n'* S9a&ÏB2A
Oaü); nlM12Vtí HoririQ; 17;33

AfiM-

Eïcelentíssinto Senhur Presidente;

Jundiai, 11 de dezembro de 2024.

CoAWi5'fc<s-sc, A/-^ /-»e^»t»
fet:,f/n£^riM.. ,%SS-4T! E/<nn...
oe»wï&t^ |ÍN<M xs í?ft

4-r~'
r^/^XSV'^
f2/f2/3CZ^

Valendo-iios da faculdade conferida peio an, 37, inciso
II, da Lei Orgânica tto M.unicipio, solicitamos a Vussa Excelência a adoçao das medidas
•pertitt&ntes para coavocaçSo de Sessão .Ext.raordi.nária,, a ser realizada no dia 13 de
dcxcmbro de 2ft24, para, apreciação da seguinte propositura:

• Prujeto de Lei n" 14.SOO/2024 que autoriza outorga,

mediante licitação pública, para concessão de operação e exploração dos serviços de
•transporte publico coleuyo de passageiros; e revoga leis correlatas.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada
estiroa e distürta consideração,

Atenciosamente,

ton»tl(>*(Bm^gita](tM
LUIZ FEBNANDO ARANftS

ARANTES MACHAOO;a'l2)Wtis<M
MACHAOQ:ag21t>%1504 o»d»2«2'».».!t '7;'i>:22

LUIZ reRNANBO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereadur ANTÓNIO CARLOS A1.B1NO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

Assinado digitalnient^
por ANTONK)
CARLOS
Data7T2/12/20n<ft
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18.a LEGISLATURA

LISTA-RECIBO

CONVOCA OS VEREADORES PARA A 15a SESSÃO EXTRAORDINÀMA DA 18a
LEGISLATURA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Sala Legislativo Data Nome legível

14 ADRIANO SANTANA DOS SANTOS a.iL2^ CU^-Y^
26 ANTONIO CARLOS ALBINO

/n
^~\

22 CRISTIANO LOPES '^}\ï\^ d%x©^t-
M CICERO CAMARGO DA SILVA izlizj^

f

V/<^ ^y7U^/^?^
11 DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA (Z.liz/24

<=132 DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS ^lït\
23 EDICARLOS VIEIRA l!(^(l^
25 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS /olla\^ )0jj^jj^

12 FAOUAZ TAHA /^/^^| ^Slà ^0>njilnj*<v^-

uu-^'
c,

/

10 JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JUNIOR Jdlln^^t ^.
35 LEANDRO PALMARINI 12.1 IZ(2^
15 MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS /2//2/^í
33 MARCELO ROBERTO GASTALDO /?/''?^•4

21 MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA 124^/^
36 PAULO SÉRGIO MARTINS A^/á?^ l À^^Y, y
31 QUÉZIA DOANE DE LUCCA ^ÍW^, \

34 ROBERTO CONDE ANDRADE izliz/z ^ ^ ^/^
16 ROGÉRIO RICARDO DA SILVA .^1^ \ ^^^^^^^
24 ROMILDO ANTÓNIO DA SILVA jlflZ IZLI\ ^ ^ /w<6

Elt
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REJEITADO ,

?/

/^

EMENDA MODIFICATIVA N" 2 AO PL   14500/2024

(Edicarlos Vieira)

;enta possibilidade de outras formas de rem.uneração da
•Aionária; e suprime dispositivo.

l. O projetado art. 4° passa a ter a seguinte redação:
"Ari. 4° Â. remuneração da concessionária também será ciisíeada

pela arrecadação de tarifas pagas pêlos usuários (tarifa pública), além das indicadas no
edital de licitação, contrato de concessão e na legislação aplicável. "

2. Siiprima-se o inciso X do art. 13.

J u s f ï f i c ati v a

A presente alteração vem como forma de possibilitar outros modos de
custeio da tarifa do transporte público, para que seja oferecido ao usuário o melhor valor
possível.

A Lei n°. 8.268/2014 autoriza o Executivo a subsidiar parte dos custos
do transporte público, possibilitando menor valor de tarifa para o usuário final, motivo pelo
qual sua manutenção também é benéfica.

Solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.

EDICARLOS VIEIRA

@s B

<^
&̂a
Bvff.

Assinado digitalraentft
por EDICARLQÍfigll
VtEiRA~""-Í||l|-
Data: 13/12/20ttB®)

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6587-2DF1-A77F-3345
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Matéria:

Autoria

Ementa:

Relataria:

Voto do
Relator:

Jundíaf
SÃO PA V í.. Ü

FL^

CY<
/

PARECER VERBAL EM PLENÁRIO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 14.500/2024
Prefeito Municipal

Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de
operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo
de passageiros; e revoga leis correlatas.
Eng.° Marcelo Gastaldo
Favorável

Resultado: Aprovado

Votaram com o relator:

Ver. Faouaz Taha

Ver. Enivaldo Ramos de Freitas

Ver. Rogério Ricardo da Silva

Voto contrário:

Ver. Edicarlos Vieira

<~> Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2024.



Matéria:

Autoria

Ementa:

Relatoria:

Voto do
Relator:

Resultado:

•

SÃO PAUtO

PARECER VERBAL EM PLENÁRIO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 14.500/2024
Prefeito Municipal

Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de
operação e exploração dos serviços de transporte público
coletivo de passageiros; e revoga leis correlatas.
Leandro Palmarini

Favorável

Aprovado

F^ ^^

^<

Acompanham o Relator:

Vereador Faouaz Taha

Vereador Madson Henrique

Vereador Vai Freitas (ad hoc)

Voto contrário:

Vereador Daniel Lemos

.^^ Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2024,
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SÃO PAUtO

PARECER VERBAL EM PLENÁRIO

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

/

Matéria:

Autoria

Ementa:

Relataria:

Voto do
Relator:

Projeto de Lei n° 14.500/2024
Prefeito Municipal

Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de

operação e exploração dos serviços de transpori:e público coletivo
de passageiros; e revoga leis correlatas.
Vai Freitas

Favorável

Resultado: Aprovado

Acompanham o Relator:

Ver. Romildo António

Ver. Faouaz Taha

Ver. Madson Henrique

Ver. Roberto Conde

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2024.
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PROJETO DE LEI N0 14.500
Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de
operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo
de passageiros; e revoga leis con'elatas.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 13 de dezembro de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a outorgar concessão para

operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros no Município
de Jundiaí.

Art. 2° A concessão dos serviços será precedida de licitação pública que fixará
os critérios, como experiência, capacidade técnica e proposta financeira, para a escolha que
melhor atenda ao interesse público.

Art. 3" A concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros

sujeitar-se-á à fiscalização pelo poder concedente, com a cooperação dos usuários e pressupõe
a prestação de serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Art. 4" A remuneração da concessionária será custeada pela arrecadação de
tarifas pagas pêlos usuários (tarifa pública), além das mdicadas no edital de licitação, contrato
de concessão e na legislação aplicável.

Parágrafo único. A tarifa pública dos sei-viços de transporte público coletivo de
passageiros será fixada por meio de Decreto, podendo ser diferenciada, na fom-ia do art. 13, da
Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, incluindo as gratuidades e demais benefícios
definidos em lei.

Art. 5" Incumbe ao poder concedente, sem prejuízo de outras obrigações
definidas em edital e conti-ato de concessão:
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I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua
prestação;

II" aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

Ill - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

IV - extinguir a coi'icessao, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no
contrato;

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das
normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientifícados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas;

VTTT - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço P
ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de institziição de

servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública,
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade;

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses
relativos ao sendço; e

XIII - definir, a partir de pesquisas de avaliação dos serviços e de satisfação dos
usuários, anualmente, programa de melhoria contínua na prestação dos serviços.

Art. 6° Incumbe à Concessioiiária, sem prejuízo de outras obrigações definidas ^
em edital e contrato de concessão:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;

II - manter em dia o mventário e o registro dos bens vmculados à concessão;
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Ill - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos

termos definidos no contrato;

TV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da

concessão;

V - permitir aos eucarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época,

às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seiis registros

contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder

concedente, confonne previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem

como segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do

serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabaüiista,

não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o
poder concedente.

Art. 7 São direitos e obrigações dos usuários, sem prejuízo daquelas definidas
ein edital e contrato de concessão:

I - receber serviço adequado;

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa
de interesses individuais ou coletivos;

Ill - obter e utilizar o serviço com obsei'vancia das normas emanadas do poder
concedente;

IV - levar ao conhecimento do poder concedente e da concessionária as

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; e
V - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através

dos quais lhes são prestados os sei-viços.

Art. 8" O edital de licitação obedecerá, no que couber, aos critérios e normas
gerais da legislação pertinente sobre licitações e contratos, e indicará pelo menos:

I-o objeto, metas e prazo da concessão;

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

Elt

Q
z

I

I
Q

I
i
I
co
s

I
I
I
t
s
cu

í
~(ü

s
s

I
I
$
5J

§
5J
g

è
I
^
f

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5EA7-9267-B03E-5230
Biasil



Ü
t-M

•».: hî t.
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Ill - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e
assinatura do contrato;

IV - prazo, local e horário em que serão foraecidos, aos interessados, os dados,
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias,
bem como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em
relação a alterações e expaiisões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da
prestação do sefviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

DC - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no
julgamento técnico e econômico-fínanceiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão
postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ónus das desapropriações
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão
adiiiinistrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for
permitida a participação de enipresas em consórcio;

XIV - a minuta do respectivo conti-ato, que conterá as cláusulas essenciais
referidas no art. 23 da Lei Federal 8.987/95; e

XV - os níveis de sen/iços do contrato, com a definição de métricas específicas,
requisitos de desempenho, tempos de resposta para cada nível e penalidades por não
cumprimento que serão impostas à concessionária.

Art. 9° A concessão dos serviços de transporte público coletivo de passageiros
operada no Mimicípio de Jundiaí será extinta pêlos seguintes motivos:

I - advento do término contratual;

II - encampação;

ïïl - caducidade;
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IV - rescisão do contrato administrativo;

V - anulação;

VI - falência ou extinção da concessionária, assim como o falecimento ou
incapacidade do titular ou responsáveis.

§1° Extmta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e
estabelecido no contrato.

§2° Extinta a concessão haverá a imediata assunção do serviço pelo poder

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

§3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização,
pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§4° Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente,

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários
à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária.

Art. 10. Aos contratos aiitorizados por esta Lei aplica-se, no que couber, as

regras e disposições constantes na Lei Federal n° 12.587, de 03 de janeiro de 2012, e suas
alterações; na Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; na Lei Federal n° 11.079 de 30
de dezembro de 2004; na Lei Federal n° 14.133, de 1°. de abril de 2021; e na Lei Municipal n.(
9.752, de 26 de abril de 2022.

Art. 11. O Poder Executivo deverá expedir decreto regulamentando a situação

relativa aos créditos de viagens vendidos durante o prazo de operação dos atuais
concessionários, prevendo que:

I - os créditos serão válidos para a operação futura;

II - o valor dos créditos vendidos e não utilizados na operação atual deverão ser
depositados em conta corrente indicada pelo Poder Público;

Ill - o Poder Público arcará junto às concessionárias futuras com os custos da
utilização dos serviços pêlos detentores de créditos de viagem adquiridos na vigência da
operação atilai.

Art. 12. O Poder Executivo deverá expedir decreto veiculando regulamento dos
serviços de transporte coletivo de passageiros em até 180 (cento e oitenta) dias contados da
promulgação da presente Lei.

Art. 13. Revogani-se as seguintes leis:
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I - Lei n.° 1.668, de 17 de fevereiro de 1970;

U - Lei n.° 1.669, de 17 de fevereiro de 1970;

Ill - Lei n.0 2.403, de 03 de junho de 1980;

IV - Lei n.0 2.526, de 30 de outubro de 1981;

V - Lei n.° 2.663, de 14 de outubro de 1983;

VI - Lei n.° 2.672, de 25 de novembro de 1983;

VII - Lei n.0 2.692, de 22 de março de 1984;

VIII - Lei n.° 3.355, de 15 de fevereiro de 1989;

IX - Lei n.° 5.257, de 20 de maio de 1999;

X - Lei n.° 8.268, de 16 dejullw de 2014;

Art. 14. Aos serviços de transporte coletivo regular de passageiros atualmente
prestados no Município, permanece inteiramente aplicáveis as disposições das leis revogadas
no art. 13, até que se inicie a operação dos serviços decorrentes da nova licitação a ser
realizada para a concessão dos seiviços.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em treze de dezembro de dois mil e

vinte e quatro (13/12/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

B B

B

Ass i nadc^ d ig ita|m|@t^
por ANTONIO:Jgat
CARLOS
Data: 13/12/2d^B»t
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Estado de São Paulo
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14500/2024 - Prefeito Municipal - Autoriza outorga, mediante licitação pública,
para concessão de operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros; e
revoga leis correlatas.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

Prazo:

16/12/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

15/01/2025

TEXTO DA AÇÀO

Recibo do autógrafo: scanalie@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:36 em 13/12/2024.

Jundiaí, 16 de dezembro de 2024.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo (Cessão)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.0 358/2024

Processo SEI n° 22.450/2024

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 5961/2024
Data: 18/12/2024 Horário: 17:22

ADM-

Jundiaí, 13 de dezembro de 2024.

fls^£-
c^

^/^

Excelentíssimo Senhor Presidente:

junrE-

Diretôrrebt^giailativa

l /

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.293, objeto

do Projeto de Lei n° 14.500, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consid<

J^tenciosamente,

n

L^IÏ FERIANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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Processo n° 22.450/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.293, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza outorga, mediante licitação pública, para concessão de

operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de

passageiros; e revoga leis correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia

13 de dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a outorgar concessão

para operação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros no

Município de Jundiaí.

Art. 2° A concessão dos serviços será precedida de licitação pública que fixará

os critérios, como experiência, capacidade técnica e proposta financeira, para a escolha que

melhor atenda ao interesse público.

Art. 3° A concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros

sujeitar-se-á à fiscalização pelo poder concedente, com a cooperação dos usuários e

pressupõe a prestação de serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade,

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade das

tarifas.

Art. 4° A remuneração da concessionária será custeada pela arrecadação de

tarifas pagas pêlos usuários (tarifa pública), além das indicadas no edital de licitação,

contrato de concessão e na legislação aplicável.

Parágrafo único. A tarifa pública dos serviços de transporte público coletivo

de passageiros será fixada por meio de Decreto, podendo ser diferenciada, na forma do art.

13, da Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, incluindo as gratuidades e demais
benefícios definidos em lei.

Art. 5° Incumbe ao poder concedente, sem prejuízo de outras obrigações
definidas em edital e contrato de concessão:

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar pennanentemente a sua

prestação; T

^/íUr^_(J^
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(Lei n° 10.293/2024-fls. 2)

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

Ill - interyir na prestação do seryiço, nos casos e condições previstos em lei;

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na fornia prevista

no contrato;

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei,

das nonnas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as

cláusulas contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas
e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço

ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de
poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações
cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública,
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que
será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-

ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade;

XII - estimular a

interesses relativos ao serviço; e

formação de associações de usuários para defesa de

XIII - definir, a partir de pesquisas de avaliação dos serviços e de satisfação
dos usuários, anualmente, prograina de melhoria contínua na prestação dos serviços.

Art. 6° Incumbe à Concessionária, sem prejuízo de outi-as obrigações definidas
em edital e contrato de concessão:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
(Lei n° 10.293/2024-fls. 3)

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

Ill - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários,

nos termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da

concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época,

às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus

registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder
concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem

como segurá-los adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do

serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
concessionária e o poder concedente.

Art. 7° São direitos e obrigações dos usuários, sem prejuízo daquelas definidas
em edital e contrato de concessão:

I - receber serviço adequado;

II -receber do poder concedente e da concessionária informações para a
defesa de interesses individuais ou coletivos;

Ill - obter e utilizar o serviço com observância das nonnas emanadas do poder
concedente;
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(Lei n° 10.293/2024-fl8.4)

IV - levar ao conhecimento do poder concedente e da concessionária as
irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; e

V - contribuir para a pennanência das boas condições dos bens públicos,
através dos quais lhes são prestados os serviços.

Art. 8° O edital de licitação obedecerá, no que couber, aos critérios e normas
[gerais da legislação pertinente sobre licitações e contratos, e indicará pelo menos:

I-o objeto, metas e prazo da concessão;

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

Ill - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e
[ assinatura do contrato;

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados,
l estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da
l capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias,
bem como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em
l relação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da
prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no
julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão
postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ónus das desapropriações
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão
administrativa;
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XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que

for permitida a participação de empresas em consórcio;

XIV - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais
referidas no art. 23 da Lei Federal 8.987/95; e

XV- os níveis de serviços do contrato, com a definição de métricas
específicas, requisitos de desempenho, tempos de resposta para cada nível e penalidades por
não cumprimento que serão impostas à concessionária.

Art. 9° A concessão dos serviços de transporte público coletivo de passageiros
operada no Município de Jundiaí será extinta pêlos seguintes motivos:

I - advento do término contratual;

II - encampação;

Ill - caducidade;

IV - rescisão do contrato administrativo;

V - anulação;

VI - falência ou extinção da concessionária, assim como o falecimento ou

incapacidade do titular ou responsáveis.

§1° Extinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital
e estabelecido no contrato.

§2° Extinta a concessão haverá a imediata assunção do serviço pelo poder
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários.

§3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização,
pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§4° Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente,
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações
necessários à detenninação dos montantes da indenização que será devida à concessionária.

Art. 10. Aos contratos autorizados por esta Lei aplica-se, no que couber, as
regras e disposições constantes na Lei Federal n° 12.587, de 03 de janeiro de 2012, e suas
alterações; na Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; na Lei Federal n° 11.079 de
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30 de dezembro de 2004; na Lei Federal n° 14.133, de 1°. de abril de 2021; e na Lei
Municipal n.° 9.752, de 26 de abril de 2022.

Art. 11. O Poder Executivo deverá expedir decreto regulamentando a situação
relativa aos créditos de viagens vendidos durante o prazo de operação dos atuais
concessionaries, prevendo que:

I - os créditos serão válidos para a operação futura;

II - o valor dos créditos vendidos e não utilizados na operação atual deverão
ser depositados em conta corrente indicada pelo Poder Público;

Ill - o Poder Público arcará junto às concessionárias futuras com os custos da
utilização dos serviços pêlos detentores de créditos de viagem adquiridos na vigência da
operação atual.

Art. 12. O Poder Executivo deverá expedir decreto veiculando regulamento
dos serviços de transporte coletivo de passageiros em até l 80 (cento e oitenta) dias contados
da promulgação da presente Lei.

Art. 13. Revogam-se as seguintes leis:

I - Lei n.° 1.668, de 17 de fevereiro de 1970;

II - Lei n.° 1.669, de 17 de fevereiro de 1970;

Ill - Lei n.° 2.403, de 03 de junho de 1980;

IV - Lei n.° 2.526, de 30 de outubro de 1981;

V - Lei n.° 2.663, de 14 de outubro de 1983;

VI - Lei n.° 2.672, de 25 de novembro de 1983;

VII - Lei n.° 2.692, de 22 de março de 1984;

VIII - Lei n.° 3.355, de 15 de fevereiro de 1989;

IX - Lei n.° 5.257, de 20 de maio de 1999;

X - Lei n.° 8.268, de 16 de julho de 2014.
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Art. 14. Aos serviços de transporte coletivo regular de passageiros atualmente

prestados no Município, permanece inteiramente aplicáveis as disposições das leis revogadas
no art. 13, até que se inicie a operação dos serviços decorrentes da nova licitação a ser
realizada para a concessão dos serviços.

Art. 15. Esta Lei en

A

L

vigor na data de sua publicação.

'ERN^NDO M^CHADO

Prefeito Municipal
v

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Itnprensa Oficial do
IVtunicípio.
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Gestor da Unidade da Casa Civil
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